
 

REQUERIMENTO N.º          /2015 

 

 

 

 

EXCELENTÍSSIMA SENHORA VICE-PRESIDENTA DA CÂMARA MUNICIPAL DE UNAÍ – 

ESTADO DE MINAS GERAIS. 
 

 

 
 

 

 

 
 

 

 
 

 

O Vereador infra-assinado, na forma regimental, vem à respeitável presença de 

Vossa Excelência requerer o recebimento, a dispensa de parecer e a inclusão na ordem do dia da 

próxima reunião da presente proposição que solicita ao Excelentíssimo Prefeito do Município de 

Unaí, Senhor Delvito Alves da Silva Filho, junto à secretaria municipal competente, determinar a 

construção de uma ponte sobre o Ribeirão Jiboia, no Projeto de Assentamento - P.A. Jibóia.  
 

Termos em que, 

pede e espera deferimento. 
 

Unaí, 31 de março de 2015; 71° da Instalação do Município. 
 

 

 
 

 

VEREADOR ZÉ LUCAS 

Presidente da Câmara 

 

 

 

 

 

 



 

JUSTIFICATIVA 

 

 

 

 

O presente pleito visa requerer do Senhor Prefeito Municipal de Unaí, Delvito Alves 

da Silva Filho, providências visando a construção de uma ponte sobre o Ribeirão Jiboia, no Projeto 

de Assentamento - P.A. Jibóia. 
 

O Assentamento é dividido em duas glebas, uma do lado direita e outro do lado 

esquerdo do Ribeirão Jiboia.  
 

A Sede da Associação fica em lote do lado direto do Ribeirão Jiboia, e quando os 

agricultores tiverem que participar de reuniões, os mesmos tem que andar cerca de 65 km para ir e 

voltar ao seu lote. 
 

Com a construção da ponte, esta distância reduz em 5 km aproximadamente.   
 

Além do beneficio da redução da distancia para ir ao Distrito de Garapuava/Pedra de 

Marilândia e a Unaí, esta ponte beneficiará cerca de 55 famílias diretamente e aproximadamente a 

população de Pedra de Marilândia/Pedra de Garapuava e todos os agricultores e transeuntes daquela 

localidade. 
 

A ponte está localizada no final da estrada que vai ao lote nº 46, de propriedade do 

Sr. Sebastião (antigo lote do Sr. José Porto). 
 

Espero contar com a compreensão dos ilustres colegas parlamentares no sentido de 

votarem a favor desta proposição. 
 

Unaí, 31 de março de 2015; 71° da Instalação do Município. 
 

 

 
 

 

VEREADOR ZÉ LUCAS 

Presidente da Câmara 

 


